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'l.lll.ICADO (A) NO JORNI\.l 
DECRETO N9 7353 / 91 BOLETIM DO MUNI<-IPIO 

de 1 9 de ag osto de 1 9 91 r-:.• i J 3 de o 3 f _QjJ 'T J 

Declara de utilidade publica p~ 
ra fins de desapropriação os im§. 

v e i s aba i x o descri tos e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos , 
no uso de suas atribuiçõe s legais, e nos ter mos do artigo 69, do Decreto 

lei n9 3345/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786 / 56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A, 

Art i go 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial ,o domínio 
útil dos imõveis abaixo descritos que constam pertencer ã firma PINGUIM Gi. 

LO INDOSTRIA E COMtRCIO LTDA., destinados ao alargamento da Rua Jose de 
Campos , a n t i g a Rua O 1 ou E s t r a d i n h a , do 1 o te ame n to de no m i nado C i da de Mo rum 
by, a saber: 

7\REA 7A 

U1 O V E L : - a r e a d e te r r a . 

PROPRIEDADE: - Pinguim Gelo Indústria e Comêrcio Ltda. 

LOCALIZACAO: - O terre no está situado no alinhamento da Rua Jose de Cam 
pos , ent re área 7B , área de propriedade da expropriada e área 07. 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO: - Vegetação rasteira, plano e sem benfei 
terias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: - A medição inicia-seno vêrtice Pl - 406, sendo 

que este se encontra no alinhamento da Rua 01, ã 18,00m (dezoito metros 
distantes do PI, ponto de intersecção entre a Rua 01 com Rua Projetada 

deste vêrtice PI - 406, segue no sentido horário com rumo de 77911'25"SE e 
extensão de 30,00m (trinta metros) seguindo pelo alinhamento da Rua 01 ate 

o vért ice 41 1- PI; ne ste deflete á direita com rumo de 13947'08"SvJ e exte!: 

são de 3,25m (três metros e vinte e cinco centímetros) confrontando com a 
área 078 ate o vértice 412 -PI; neste deflete á direita com rumo de 77911' 

25"NW e extensão de 30,00m (trinta metros) confrontando com propriedadede 
Antonio Schmidt ate o vér tice 407 - PI; neste deflete ã direita com rumo de 

13947'15"NE e 3,29m ( três metros e vinte e nove ce ntímetros ) confrontando 
com a área 07 ate o vér tice inicial 406 - PI, fechando-se assim o perímetro . 

7\REA TOTAL: - o perímetro descrito perfaz uma area de 98,19m 2 noven 
ta e oito metros quadrados e dezenove decímetros quadrados) . 

AREA 7B 

IMOVEL: - area de terra. 
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cont. do decreto n9 7353/9 1 fls. 02. 

PROPRIEDADE: - Pinquim Gelo Indústria e Comercio Ltda. 

LOCALIZAÇ~O: - Bairro Cidade Morumby . 

FLS. N9 

SITUAÇ~O: - O terreno está situado no alinhamento da Rua Jose de Cam 
pos, entre a área 7A, área remanescente da expropriada e área 08 (oito) . 

CARAC TE RTSTICAS DO TERREN O: - Vegeta ção rasteira, plano e sem benfeito 
rias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: - A medição inicia-se no vértice PI-411 , dis 
tante 48,00 (quaren ta e oito metros) do ponto de in terseção entrea Rua 01 
e Rua Projetada, deste segue no sentido horário com rumo de 77911'25"SE e 
30,00m (trinta metros) de extensão, seguindo pelo alinhamento da Rua 01 ate 
o vértice PI - 414; deste deflete ã direita e segue com rumo de 13947'll"NE 
e 3,2lm (três metros e vint e e um centimetros) de extensão, confrontando 
com a área 08 ate o vértice PI-415; deste deflete á direita e seguecomr~ 
mo de 779 15'44"NW e 30 , 00m (trinta metros) de extensão, confrontando com 
remanescente de Antonio Schmidt ate o vér tice PI-412; deste deflete ã di 
reita e segue com rumo de l 3Q47' 08" NE e 3,25m (três metros e vinte e cinco 
centimetros) de extensão, confrontando com a área 07A ate o vértice inici 
al PI -411, fechando-se assim o perimetro. 

AREA TOT AL : - O perimetro descrito perfaz um área de 97,06m2 (noventa 
e sete metros quadrados e seis decimetros quadrados). 

RESUMO 
QUADRO DE AREAS: 

area 7A = 98 ,19 m2 

area 7B = 97,06m 2 

TOTAL = l95,25m 2 (cento e noventa e cinco metros quadrados e 
vinte e cinco decimetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - As ãrea descritas estão me 
lhor caracterizadas nas plantas e memoriais descrit ivos constantes do PRO 
CESSO ADMINISTRATIVO n9 038309-5/90. 

Art igo 29 - Havendo concordância quanto ao 
preço e formas de pagamentos, far -s e-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço dos imóveis não ultrapassem os valores fixados nos lau 
dos de aval i ações; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) traslado dos titulos aquisitivos e prova de transcrições 
liãrias; 

b) certidão vintenária atua l izada de aquisição dos imóveis: 

c) certidão atualizada de aquisição dos imóveis e negativa 
na çao , hipotecas, arrestos, ações reipersecutórias e demais onus; 

d) certidão de impostos. 

imobi -
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cont. do decreto nQ 7353/91 - fls . 03 . 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio,especialme~ 
te o Decreto n9 7158 / 90, de 05 de novembro de 1990. 

Prefeitura Municipa l de São Jose dos Campos, 
19 de agosto de 1991. 

PrefjJ to Municipal 

í 

Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, ao primeiro dia do mês de agosto do 

ano de mil novecento s e noventa e um. 

DFO / f.g. 

~ 

~o J unior 

Divisão de Forma li zação e Atos 

. ... . , . I ...... . 


